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Resumo 

Introdução: Em 2026, a Política Nacional de Promoção da Saúde completou 20 anos. Esse 

marco configura uma oportunidade para atualizar o debate acerca de sua implementação e de 

seus temas prioritários. Embora o advocacy seja amplamente reconhecido como uma estratégia 

prioritária de promoção da saúde, no campo das práticas corporais e atividades físicas, ele ainda 

é pouco estruturado e pesquisado. Objetivo: Este estudo, de caráter ensaístico, teve como 

objetivo apresentar uma proposta de agenda para o advocacy das práticas corporais e atividades 

físicas, com ênfase na gestão federal do Sistema Único de Saúde (SUS). Desenvolvimento: A 

partir da concepção das práticas corporais e atividades físicas e da promoção da saúde no âmbito 

do SUS, bem como da reflexão sobre os determinantes comerciais da saúde e suas implicações 

para o advocacy das práticas corporais e atividades físicas, foram debatidos os seguintes 

aspectos: por que fortalecer o advocacy; qual agenda deve ser defendida; como deve ser 

implementado; e quem deve participar desse processo. Considerações finais: O advocacy 

constitui uma ferramenta estratégica com potencial para mobilizar ações voltadas à 

consolidação das práticas corporais e atividades físicas no SUS, como política pública de saúde 

orientada pela equidade e como direito da população brasileira. A criação da Política Nacional 

de Práticas Corporais e Atividades Físicas apresenta-se como pauta prioritária dessa agenda. 

Palavras-chave: Advocacia em Saúde; Participação da comunidade; Política de Saúde; 

Políticas, Planejamento e Administração em Saúde; Exercício Físico.  

 

Abstract 

Introduction: In 2026, the National Health Promotion Policy marked its 20th anniversary. This 

milestone provides an opportunity to revisit the debate regarding its implementation and 

priority themes. Although advocacy is widely recognized as priority strattegy for health 

promotion, in the field of physical activity, it remains poorly structured and under-researched. 

Objetictive: This essay-style study aimed to present a proposed agenda for advocacy in physical 

activity, with an empais on the federal management of the Brazilian Unified Health System 

(SUS). Development: Based on the conception of physical activity and health promotion within 

the SUS, as well as a reflections on the commercial determinants of health and their 

implications for advpcacy in the field of physical activity, the following aspects were discussed: 

why advocacy should be strengthened; what agenda should be advocated; how it should be 

implemented; and who should participate in this process. Final considerations: Advocacy 

constitutes a strategic tool with the potential to mobilize actions aimed at consolidating 

physical activity within the SUS, both as an  equity-oriented public health policy and as a right 
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of the Brazilian population. The establishment of a National Physical Activity Policy emerges 

as a priority item on this agenda. 

Keywords: Health Advocacy; Community Participation; Health Policy; Health Policy, 

Planning and Management; Exercise. 

 

Resumen 

Introducción: En 2026, la Política Nacional de Promoción de la Salud cumplió 20 años. Este 

hito constituye una oportunidad para actualizar el debate acerca de su implementación y de 

sus temas prioritarios. Aunque el advocacy es ampliamente reconocido como una estrategia 

prioritaria de promoción de la salud, en el campo de las prácticas corporales y las actividades 

físicas todavía se encuentra poco estructurado y escasamente investigado. Objetivo: Este 

estudio, de carácter ensayístico, tuvo como objetivo presentar una propuesta de agenda para 

el advocacy de las prácticas corporales y las actividades físicas, con énfasis en la gestión 

federal del Sistema Único de Salud (SUS). Desarrollo: A partir de la concepción de las 

prácticas corporales y las actividades físicas y de la promoción de la salud en el ámbito del 

SUS, así como de la reflexión sobre los determinantes comerciales de la salud y sus 

implicaciones para el advocacy de las prácticas corporales y las actividades físicas, se 

debatieron los siguientes aspectos: por qué fortalecer el advocacy; qué agenda debe ser 

defendida; cómo debe ser implementada; y quiénes deben participar en este proceso. 

Consideraciones finales: El advocacy constituye una herramienta estratégica con potencial 

para movilizar acciones orientadas a la consolidación de las prácticas corporales y las 

actividades físicas en el SUS, como política pública de salud orientada por la equidad y como 

derecho de la población brasileña. La creación de la Política Nacional de Prácticas 

Corporales y Actividades Físicas se presenta como una pauta prioritaria de esta agenda. 

 

Palabras clave: Defensa de la Salud; Participación de la Comunidad; Política de Salud; 

Políticas, Planificación y Administración en Salud; Ejercicio Físico. 
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Introdução 

Criada em 2006 e revisada em 2014, a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) 

completa 20 anos em 2026 1,2, sendo sua formulação e implementação influenciadas por 

aspectos epidemiológicos, sociais, políticos e econômicos 3. A conjuntura atual, no período pós-

governo de extrema direita, tem sido marcada pela retomada dos investimentos em políticas de 

saúde 4,5 e pela crescente articulação da sociedade civil organizada e da academia com o Estado, 

em defesa do Sistema Único de Saúde (SUS) 6,7. Diante disso, o momento é oportuno para 

atualizar o debate acerca da implementação da PNPS e de seus temas prioritários. 

No que se refere às práticas corporais e atividades físicas (PCAF), a PNPS é o principal 

marco normativo para o desenvolvimento da agenda no SUS, que ocorre, notadamente na 

Atenção Primária à Saúde (APS) 8,9. Em 2021, à época dos 15 anos da PNPS, havia um contexto 

de crise política que culminou no “golpe parlamentar” e na intensificação de medidas de 

austeridade fiscal que, por sua vez, afetaram a implementação de ações de promoção da saúde, 

incluindo as PCAF 10,11. Nos últimos anos (2023 a 2026), o contexto político e econômico 

tornou-se relativamente mais favorável, caracterizado pela retomada de um projeto nacional 

democrático e por uma relativa trégua nas medidas de austeridade 7,12.  

Considerando a celebração dos 20 anos da PNPS, faz-se necessário avançar em ações 

que fortaleçam as PCAF, uma vez que apenas cerca de 30% da população adulta brasileira é 

fisicamente ativa no lazer e que existem importantes iniquidades no acesso às PCAF 13,14. Nesse 

sentido, as estratégias de advocacy são fundamentais para a consolidação de políticas públicas, 

de modo a colaborar com o enfrentamento das iniquidades em saúde 15 e com a garantia do 

acesso às PCAF como um direito humano e dever do Estado 16-18.  

É relevante registrar que, de nossa perspectiva, as estratégias de advocacy para as PCAF 

não se concentram na mudança de comportamentos individuais, mas nos sistemas, nas políticas 

públicas e nos processos políticos necessários à construção de apoio e legitimidade para uma 

agenda específica 19. Assim, a mudança pretendida deve decorrer da ampliação do acesso por 

meio de ações territorialmente contextualizadas e socialmente relevantes, construídas a partir 

de pactuações que considerem aspectos estruturais e rejeitem a responsabilização individual 

exclusiva 20.  

Embora o advocacy seja amplamente reconhecido como uma estratégia prioritária de 

promoção da saúde, no campo das PCAF, ele ainda é pouco estruturado e pesquisado. A análise 

de outros temas da saúde pública, significativamente mais avançados em ações relacionadas, 

como o controle do tabagismo e a alimentação e nutrição, demonstra que os avanços foram 

arduamente conquistados por meio da identificação e mobilização de atores, da formação de 
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coalizões, da construção de consensos em torno das ações e da atuação abrangente nos domínios 

político, profissional e público, incluindo a mídia 19,21.  

Diante do exposto, este estudo, de caráter ensaístico, teve como objetivo apresentar uma 

proposta de agenda para o advocacy das PCAF, com ênfase na gestão federal do SUS. Tal 

enfoque, justifica-se pela capacidade do Ministério da Saúde de instituir e fomentar políticas 

públicas a serem implementadas nas esferas estadual e municipal do SUS, bem como por sua 

ampla capacidade de articulação intersetorial, envolvendo atores dos setores público e privado, 

do terceiro setor e de sociedades científicas 22.  

O estudo vincula-se ao campo da Saúde Coletiva, especificamente ao subcampo de 

Política, Planejamento e Gestão, e resulta de um exercício de reflexão e produção coletiva entre 

atores da Educação Física e da Saúde Coletiva, com o propósito de contribuir para o 

fortalecimento das PCAF como política pública de saúde. 

 

Conceituações que fundamentam o presente ensaio 

 

a) Práticas corporais e atividades físicas 

Na literatura nacional, existe um debate acerca das aproximações e dos distanciamentos 

entre os termos/conceitos “práticas corporais” e “atividades físicas”, relacionados tanto ao 

referencial epistemológico em que se baseiam (biológico ou sociocultural) quanto à origem da 

produção científica (Brasil ou países do Norte Global) 23.  

No presente estudo, optou-se pelo uso dos termos em conjunto, em consonância com a 

proposta da PNPS 2. Dessa forma busca-se representar nas ações, programas e políticas do SUS, 

as diferentes dimensões da relação entre o movimento corporal humano e a saúde, integrando 

as perspectivas biológica, social, cultural e econômica, com o objetivo de reduzir as iniquidades 

e ampliar o acesso da população brasileira ao direito a tais práticas 23. 

 

b) Promoção da saúde no Sistema Único de Saúde 

 A promoção da saúde é defendida em sua vertente progressista, a partir de sua natureza 

contra-hegemônica e complexa 3,24. Essa perspectiva busca superar concepções unilaterais e 

restritas que, por exemplo, a dicotomizam em relação à prevenção de doenças, tornando quase 

indesejável evitar o adoecimento e/ou o agravamento de uma condição de saúde 25. 

A vertente e a natureza defendidas servem de base para a construção de possibilidades 

de melhores condições de saúde e de vida, tanto individuais quanto coletivas, ao acolherem a 

complexidade que necessariamente se relaciona à concepção ampliada de saúde. Opõem-se, 
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portanto, à ideia de que cada indivíduo seria o único responsável por sua saúde, 

independentemente de outros elementos, o que eventualmente culmina em uma concepção 

restrita de autonomia 24. Nessa perspectiva, não se adota o enfoque na culpabilização individual 

a partir de fatores de risco para doenças, que simplificam o processo saúde-doença, já que 

existem barreiras concretas que podem dificultar, ou mesmo impedir, que ações de saúde sejam 

adotadas pelas pessoas. 

A partir das questões conceituais e de concepção apresentadas, a promoção da saúde 

voltada às PCAF requer, para além do discurso, políticas públicas específicas, com 

planejamento estratégico que considere a alocação de recursos, metas, monitoramento e 

avaliação, a partir de articulação intersetorial 26, com vistas à promoção de melhorias nas 

condições de vida e de saúde da população brasileira. 

 

c) Advocacy  

Diferentes conceituações de advocacy têm sido propostas. Portanto, não há um 

entendimento único que traduza esse conjunto de ações e práticas, nem uma única forma de 

praticá-las, nem um único público ou parte interessada a quem essas estratégias se destinam. A 

prática de advocacy pode visar políticas ou ações públicas ou privadas, ou mesmo a ausência 

delas, podendo ser realizada tanto por indivíduos quanto por grupos, ou em nome deles 27. 

No que diz respeito à área da saúde, diferentes concepções de advocacy têm sido 

discutidas entre categorias profissionais. Por exemplo, o advocacy médico é definido por 

Earnest et al. 28 como “ação realizada por um médico para promover mudanças sociais, 

econômicas, educacionais e políticas que atenuem o sofrimento e as ameaças à saúde e ao bem-

estar humanos, identificadas por ele ou ela por meio de seu trabalho profissional e de sua 

expertise”. Na enfermagem, o patient advocacy tem sido definido e estudado para destacar 

aspectos fundamentais para a atuação desses profissionais, como ser a voz do paciente e 

aprimorar a qualidade do cuidado 29. 

Desde a Carta de Ottawa, de 1986, observa-se uma crescente incorporação, por 

profissionais e movimentos do campo da saúde pública, de uma visão ampliada acerca do papel 

do advocacy na promoção da saúde, o que tem impulsionado a formulação de conceituações 

mais abrangentes. Nesse contexto, entende-se advocacy, por exemplo, como uma forma de ação 

social voltada especialmente à promoção de mudanças na legislação, nas políticas e nos 

ambientes, visando favorecer modos de vida saudáveis 30. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) reconheceu o advocacy como uma das três 

principais estratégias de promoção da saúde, definindo-o de maneira ainda mais ampla como 
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“uma combinação de ações individuais e coletivas destinada a obter comprometimento político, 

apoio a políticas, aceitação social e sustentação dos sistemas em prol de uma determinada meta 

ou programa de saúde” 27.  

O advocacy também tem sido reconhecido como um meio de promover políticas que 

atuem sobre os determinantes sociais da saúde e, assim, fomentem a equidade em saúde 31,32, 

em especial, sobre os determinantes comerciais, que serão abordados mais adiante no texto. 

Para orientar ações estratégicas de advocacy visando à transformação das iniquidades em saúde, 

foi proposta sua definição como “uma tentativa deliberada de influenciar tomadores de decisão 

e outras partes interessadas a apoiar e implementar políticas que contribuam para a melhoria da 

equidade em saúde, utilizando evidências” 32. 

O Guia de Ações de Advocacy para a Agenda 2030, da ACT Promoção da Saúde, 

estabelece que o advocacy consiste em um conjunto de ações destinadas a conscientizar e 

mobilizar tanto a população quanto formadores de opinião, bem como a capacitar agentes 

transformadores, tendo como finalidade primordial fomentar a atuação do poder público em 

torno de medidas de interesse coletivo e, consequentemente, promover mudanças em políticas 

públicas e transformações culturais e sociais mais profundas 33. 

Considerando que apenas uma definição de advocacy é insuficiente para descortinar o 

arcabouço que envolve esse conjunto de práticas e ações, a literatura apresenta diferentes 

modelos teóricos. O presente ensaio inspira-se em dois modelos complementares: um modelo 

específico para as PCAF, proposto por Shilton 30,34, e outro mais abrangente, apresentado no 

Guia de Ações de Advocacy para a Agenda 2030 33. A partir dessas referências, buscou-se 

formular uma proposta para orientar as ações de advocacy para a promoção das PCAF no SUS. 

O modelo de advocacy proposto por Shilton 30,34 é estruturado em seis imperativos de 

efetividade (evidências; relevância política; soluções; parcerias; estratégias de advocacy; e 

comunicação persuasiva) e cinco domínios de ação (advocacy político; advocacy midiático; 

mobilização profissional; mobilização comunitária; e advocacy institucional), sendo 

organizados em três etapas. A primeira (“Por que?”) consiste na produção, sistematização e 

tradução das evidências científicas mais relevantes, buscando demonstrar a importância das 

PCAF. A segunda (“O que?”) refere-se à construção de uma agenda de advocacy fundamentada 

nessas evidências, com definição de prioridades, ações estratégicas e investimentos. Por fim, a 

terceira etapa (“Como?” e “Quem?”) envolve a implementação de estratégias de advocacy 

destinadas a influenciar tomadores de decisão e mobilizar apoio político e social em torno da 

agenda proposta 30,34. Já o Guia de Ações de Advocacy para a Agenda 2030 apresenta uma 

proposta que elenca práticas e ações de advocacy ancoradas em quatro pilares para a formulação 
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de um plano estratégico: produção do conhecimento, mobilização, comunicação e incidência 

política direta 33. 

Assim, o advocacy requer a articulação de um conjunto de competências que combinam 

tanto a “ciência” quanto a “arte” 19. A dimensão científica envolve a compreensão e a aplicação 

de conteúdos em saúde, dados e evidências, incorporando uma visão sistêmica que abrange o 

entendimento dos sistemas de saúde e de outros sistemas, bem como a capacidade de navegar 

no ambiente político e em seus mecanismos de influência 19. Já a dimensão artística refere-se à 

habilidade de desenvolver relacionamentos, construir confiança e influenciar os atores 

estratégicos com poder decisório, compreendidos como todos aqueles indivíduos, grupos ou 

organizações que desempenham um papel na arena política 19. Tal dimensão inclui 

competências comunicacionais, como a elaboração de narrativas convincentes, o 

enquadramento estratégico de mensagens e a apresentação persuasiva de informações por 

múltiplos canais 19.  

Cabe ressaltar que as dimensões artística e científica do advocacy costumam se 

entrelaçar quando, por exemplo, a indústria contesta evidências e/ou coopta a comunidade 

científica para produzir pesquisas favoráveis que fundamentem ações de lobby contra 

regulamentações, tal como ocorre no campo da alimentação e nutrição 35. Além disso, cria e 

dissemina narrativas para conquistar a opinião pública e influenciar tomadores de decisão, 

inclusive por meio de grandes formadores de opinião, como por exemplo, artistas, mascotes e 

influenciadores, com substancial aporte financeiro 35. 

 

Determinantes comerciais da saúde: implicações para o advocacy das práticas corporais 

e atividades físicas 

Os determinantes comerciais da saúde compreendem os sistemas, práticas e 

mecanismos pelos quais os atores comerciais influenciam a saúde e a equidade, podendo gerar 

impactos tanto positivos quanto negativos, sendo estes últimos mais frequentes 36. Diante disso, 

é fundamental reconhecer e identificar os atores comerciais cujos interesses se opõem, de forma 

ativa ou passiva, às políticas de promoção das PCAF e que utilizam seu poder para influenciar 

decisões políticas em favor de interesses comerciais 37.  

Embora o termo “inimigos” seja frequentemente utilizado na literatura, em razão de seu 

sentido moral e/ou bélico, compreendemos que ele não seja o mais adequado para expressar as 

ações de atores com conflito de interesses e/ou opostos às PCAF. Por isso, optamos pelo uso 

do termo “atores comerciais com conflito de interesses”. Os atores comerciais com conflito de 

interesses com as agendas de controle do tabagismo e de promoção da alimentação adequada e 
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saudável, bem como suas práticas corporativas sistemáticas para atrasar, enfraquecer ou 

bloquear políticas públicas, estão amplamente documentados na literatura 38-40.  

Porém, o mapeamento daqueles que interferem nas PCAF ainda permanece um desafio 
37,41. No caso das PCAF, não há uma indústria da inatividade física, ao menos não nos mesmos 

moldes das anteriormente exemplificadas, sendo possível assumir que essa pauta enfrenta 

atores comerciais com conflitos de interesses menos visíveis e mais difusos 30,34. Além disso, 

as influências comerciais sobre as PCAF, ao contrário daquelas relacionadas ao tabagismo, ao 

álcool, aos alimentos ultraprocessados e aos jogos de apostas, são mais diversificadas e podem 

exercer efeitos tanto negativos quanto positivos 37,42.  

Como exemplos de atores comerciais com conflitos de interesses relacionados às PCAF, 

destacam-se as indústrias automotiva, de transporte e de tecnologia, bem como o setor de 

exploração imobiliária, uma vez que esses atores, de forma ativa ou passiva, podem 

comprometer a implementação de políticas públicas voltadas ao aumento da realização das 

PCAF 37,41. Não se trata de negar a relevância dos avanços tecnológicos ou do acesso a bens 

materiais, como imóveis ou automóveis, mas de, a partir desses elementos, planejar políticas, 

programas e ações que ampliem o acesso às PCAF com base nas preferências e/ou escolhas das 

pessoas, especialmente nos domínios do lazer e do deslocamento ativo. Para isso, é necessário 

compreender e descortinar as dinâmicas de poder e as ações políticas corporativas que 

influenciam a agenda de promoção das PCAF. 

A formulação e a implementação de políticas públicas de PCAF são processos 

complexos que envolvem atores aliados e comprometidos com a saúde pública, mas são 

também permeados pela atuação do setor privado 42. Diante disso, nuances por vezes ratificadas 

pelo senso comum e até mesmo por instituições e profissionais de saúde, cada vez mais 

frequentes nas mídias, ganham força. Por exemplo, a concepção de que a inatividade física e o 

comportamento sedentário seriam exclusivamente fruto de escolhas individuais e de suposta 

preguiça desloca o foco da análise das causas estruturais 37,43. Esse fenômeno também foi 

observado em diversos campos nos quais entidades comerciais têm suas possibilidades de lucro 

ameaçadas ou suas atividades reguladas, como no controle do tabaco, do álcool e da 

alimentação e nutrição 35. 

Assim, apesar da inegável evolução das políticas públicas e da produção científica no 

campo das PCAF nas últimas décadas 44,45, é imperativo avançar na compreensão sistemática e 

sistêmica dos determinantes comerciais e de suas influências sobre a agenda política das PCAF, 

bem como organizar e fortalecer coalizões capazes de atuar no advocacy de maneira geral, bem 

como especificamente na incidência política direta 37,45.  
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Tomando o setor de transportes como exemplo, a defesa pela ampliação do uso de 

veículos elétricos como alternativa de sustentabilidade ambiental tende a favorecer a indústria 

automotiva. Contudo, é necessário analisar e debater se essa estratégia não permanece centrada 

em uma lógica urbanística individualizante e historicamente carrocentrada, sem avançar para 

uma proposta estruturante de reorientação dos sistemas de mobilidade e transporte em favor do 

deslocamento ativo, como caminhar e pedalar 42. Logo, é preciso avançar na implementação de 

políticas públicas que visem, por exemplo, à definição e à aplicação de normas relativas ao 

número, à qualidade e às características das ciclovias, bem como à existência de calçadas 

adequadas 46. Nesse sentido, o advocacy das PCAF envolveria identificar quem detém poder 

sobre sistemas como os ambientes construídos, construir coalizões entre atores da saúde 

pública, planejadores urbanos, gestores de transporte, organizações sociais, coletivos e a 

população, a fim de deslocar o poder em direção a políticas favoráveis ao deslocamento ativo 
47. 

Além dessas ações, que podem ser consideradas mais abrangentes, é necessário 

fortalecer o advocacy das PCAF desenvolvidas no SUS. Embora ocorram em contextos mais 

específicos, as ações de promoção das PCAF realizadas por profissionais de saúde são 

consideradas efetivas 48 e podem ser estratégicas diante da ampla cobertura e da capilaridade 

da APS no Brasil 49,50. 

 

O advocacy sobre as práticas corporais e atividades físicas no Sistema Único de Saúde 

 O cenário atual, marcado pela predominância da racionalidade neoliberal, ressignifica 

a promoção da saúde hegemônica na Saúde Coletiva brasileira ao deslocar a produção da saúde 

do campo dos direitos sociais e das políticas públicas para a lógica da autogestão da saúde, na 

qual os indivíduos são interpelados como empreendedores responsáveis pela gestão de sua 

própria saúde 51.  

Apesar disso, é possível identificar práticas de resistência a essa racionalidade, dentre 

as quais almejamos que esteja o advocacy pela promoção da saúde que, se incorporado por 

atores como trabalhadores, movimentos sociais e usuários do SUS, pode ampliar os 

movimentos em defesa de práticas de saúde menos individualizantes e biomédicas 52. 

Nesse contexto, com o objetivo de avançar na agenda das PCAF no âmbito do SUS, 

será apresentada, a seguir, uma proposta de ações e estratégias de advocacy inspirada no modelo 

proposto por Shilton 30,34 e no Guia de Ações de Advocacy para a Agenda 2030 33, visando 

impulsionar a agenda das PCAF no SUS. 
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1. Por que é necessário fortalecer o advocacy das Práticas Corporais e Atividades 

Físicas no SUS?  

No âmbito global e no Brasil, observam-se altas prevalências de inatividade física 53, 

associadas a elevadas frequências de morbimortalidade, especialmente por doenças crônicas 

não transmissíveis (DCNT) 54,55. Isso acarreta elevados custos para os sistemas públicos de 

saúde 56, inclusive para o SUS 57,58. Em 2017, por exemplo, as DCNT foram responsáveis por 

aproximadamente 740 mil internações no Brasil, com custo aproximado de R$ 2,7 bilhões para 

o SUS, dos quais 17,4% (R$ 469 milhões) foram atribuídos à inatividade física 58. 

No Brasil, embora haja uma meta específica de aumento de 30% na realização dessas 

práticas no domínio do lazer até 2030 59, e tenha sido observada tendência de crescimento desse 

indicador entre 2006 e 2023 60,61, a projeção é de que apenas 45,3% da população adulta será 

fisicamente ativa no lazer até 2030, o que corresponde ao alcance de 53,8% da meta 

estabelecida 61. Portanto, o acesso às PCAF ainda permanece como um importante desafio.  

Em complemento, em 2019, dois terços da população adulta brasileira (65,8%) eram 

insuficientemente ativos no lazer 13, evidenciando a magnitude do problema no país. Ademais, 

as projeções para 2030 e 2050 apontam para o aumento da inatividade física 62, o que é agravado 

por importantes iniquidades 14. Assim, o acesso às PCAF configura um privilégio restrito a uma 

parcela da população brasileira 18. 

Diante disso, é necessário reconhecer que a inatividade física é, em parte, resultado de 

políticas públicas (ou da ausência delas). Logo, deve ser compreendida a partir de uma 

perspectiva sistêmica, moldada por decisões políticas e dinâmicas de poder, e não apenas por 

escolhas individuais 47. Nesse sentido, a defesa de uma agenda específica de advocacy para 

fortalecer as PCAF no âmbito do SUS baseia-se fundamentalmente na compreensão de que o 

usufruto (acesso e permanência) dessas práticas configura-se como um direito da população 

brasileira e um dever do Estado, sendo o SUS um espaço estratégico para a ampliação do acesso 

de forma equitativa, participativa e inclusiva 9,50. 

A ampliação do acesso pela APS do SUS é possível e viável, uma vez que 44,2% das 

Unidades de Saúde ofertaram ações de PCAF em 2024 49. Apesar disso, essas práticas ainda 

não são tratadas como prioridade na agenda do SUS. Como exemplos da baixa prioridade da 

pauta no SUS, destacam-se o insuficiente financiamento federal para a promoção das PCAF 63, 

as fragilidades na estrutura organizacional dessa agenda na gestão tripartite 64 e a importante 

disparidade entre o que foi planejado e o que foi executado nos instrumentos de planejamento 

federal entre 2004 e 2023, desfavorável à expansão dos programas de promoção das PCAF 65. 
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Destacam-se ainda o baixo conhecimento e a baixa participação da população em programas 

públicos de PCAF 66. 

Isso culmina no fato de que, embora exista uma trajetória de mais de duas décadas de 

apoio técnico e financeiro (mesmo que insuficiente) do Ministério da Saúde, ainda não há uma 

Política Nacional de PCAF (PNPCAF) 8,67. Essa pauta, inclusive, tem se constituído como 

elemento aglutinador e propulsor de ações de advocacy coordenadas por um coletivo de 

instituições do campo da Educação Física e da Saúde Coletiva 68,69. Desse modo, esse 

movimento pode ser considerado um exemplo pioneiro de mobilização de atores, formação de 

coalizões e construção de consensos em torno das PCAF. 

 

2. Qual agenda das Práticas Corporais e Atividades Físicas deve ser defendida no 

âmbito do SUS? 

A partir de nossa experiência como pesquisadores, profissionais, gestores e ativistas, 

elencamos alguns pontos estratégicos para compor a agenda das PCAF, os quais devem ser 

apoiados pelo advocacy, com ênfase na gestão federal do SUS (Quadro 1). Essa proposta não 

tem a intenção de esgotar o debate, ao contrário, visa fomentá-lo entre pesquisadores, 

profissionais e gestores de saúde, usuários do SUS, ativistas e demais atores da sociedade civil 

organizada. 
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Quadro 1. Proposta de agenda para as práticas corporais e atividades físicas no Sistema Único 

de Saúde que devem ser apoiadas pelo advocacy.  

AGENDA JUSTIFICATIVA 

1. Instituição da Política Nacional de Práticas 
Corporais e Atividades Físicas no SUS (PNPCAF). 

A ausência de uma política específica fragiliza a 
sustentabilidade de programas e ações, a formulação 
da agenda, a alocação de recursos e o alcance de 
metas. 

2. Garantia do financiamento adequado e a alocação 
equitativa dos recursos para as PCAF. 

O financiamento das PCAF é insuficiente e existem 
importantes desigualdades regionais na alocação dos 
recursos. 

3. Reformulação dos modelos de financiamento 
existentes mediante avaliação, com processos de 
adesão facilitados, pactuação tripartite de indicadores, 
e instituição de componentes fixos e variáveis de 
recursos.  

O modelo atual apresenta baixa efetivação do 
incentivo, com desigualdades regionais e barreiras 
para a implementação do IAF no âmbito municipal.  

4. Inserção e ampliação das PCAF nas linhas de 
cuidado em saúde, com ênfase nas DCNT, em todos os 
níveis de atenção à saúde. 

As PCAF contribuem para a promoção da saúde, 
prevenção de agravos e reabilitação de diferentes 
condições de saúde. 

5. Garantia da inserção e o alcance de metas específicas 
de PCAF nos instrumentos de planejamento e gestão 
federal do SUS (PNS; PAS; RAG). 

Registrar o compromisso do governo federal na 
implementação de ações efetivas e com o 
financiamento adequado.  

6. Ampliação, de forma equitativa, do número de PEF 
nos diferentes pontos da Rede da Atenção à Saúde, com 
ênfase na APS. 

O baixo número de PEF e as desigualdades regionais 
na sua inserção comprometem o acesso às atividades 
individuais e coletivas com profissionais qualificados 
no SUS.   

7. Instituição de estratégias digitais nos SIS para 
qualificar a vigilância e o monitoramento das PCAF no 
SUS. 

A ausência de estratégias digitais voltadas à vigilância 
e ao monitoramento compromete a transparência e 
dificulta a avaliação das políticas de PCAF no SUS. 

8. Indução e fomento de pesquisas com foco na 
avaliação de políticas, programas e ações em PCAF no 
SUS. 

As pesquisas com foco na avaliação de políticas, 
programas e ações de PCAF ainda são escassas e a 
ausência de financiamento específico dificulta os 
avanços na implementação de políticas baseadas em 
evidências. 

9. Elaboração e implementação de documentos 
técnicos específicos sobre as PCAF (ex: Guia de 
Atividade Física para a população brasileira; GAB; 
DORI; etc) com treinamentos e capacitação para os 
profissionais de saúde. 

A escassez de treinamentos e capacitação, baseados 
em documentos técnicos sobre as PCAF dificulta sua 
incorporação pelos profissionais de saúde do SUS.  

10. Ampliação e diversificação das ações de 
comunicação em saúde sobre as estratégicas, 
programas e ações de PCAF na APS do SUS.   

O baixo conhecimento sobre as PCAF na APS 
dificulta o acesso às PCAF, e fragiliza o controle 
social e o advocacy sobre a pauta no SUS. 

Legenda: APS - Atenção Primária à Saúde; DCNT - Doenças e Crônicas Não Transmissíveis; DORI - Documento 
Orientador sobre a Prescrição de Exercícios Físicos na Atenção Primária à Saúde (APS) para pessoas com 
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Diabetes, DPOC, Hipertensão Arterial e Obesidade; GAB: Guia de orientação para o aconselhamento breve sobre 
atividade física na Atenção Primária à Saúde do Sistema Único de Saúde; IAF - Incentivo financeiro federal de 
custeio para a atividade física na Atenção Primária à Saúde; PAS - Programação Anual de Saúde; PCAF - Práticas 
Corporais e Atividades Físicas; PEF - Profissionais de Educação Física; PNPCAF - Política Nacional de Práticas 
Corporais e Atividades Físicas; PNS - Plano Nacional de Saúde; PES - Plano Estadual de Saúde; PMS - Plano 
Municipal de Saúde; RAG - Relatório Anual de Gestão; SIS - Sistemas de Informação em Saúde; SUS - Sistema 
Único de Saúde. 
Fonte: elaboração própria. 
 

3. Como o advocacy pode influenciar a agenda de Práticas Corporais e Atividades Físicas 

no Sistema Único de Saúde? 

A falta de apoio, engajamento, recursos e priorização, bem como a aplicação do 

advocacy em diferentes níveis, são alguns dos principais desafios relacionados à agenda das 

PCAF 70. Para avançar nessa agenda no âmbito do SUS, é necessário mobilizar um conjunto 

articulado de estratégias que ampliem a visibilidade e sensibilizem os principais atores quanto 

à sua relevância. Dentre as principais ações, destacam-se a oferta de orientação e suporte 

técnico, a construção de uma rede de cooperação, a formação de alianças entre diferentes atores, 

a realização de capacitações em advocacy como parte de atividades de educação permanente 

em saúde e a disponibilização de recursos necessários 70.  

Ademais, o sucesso das ações de advocacy das PCAF depende da combinação entre 

planejamento e aproveitamento de janelas de oportunidade. Segundo Earnest et al. 28, para que 

a atuação de advocacy seja bem-sucedida, algumas habilidades e competências são necessárias, 

como identificar um problema passível de advocacy, definir sua abrangência, desenvolver um 

plano de ação estratégico, identificar e envolver parceiros estratégicos e comunicar uma 

mensagem efetiva. Em se tratando do problema apresentado neste ensaio, identificado como a 

falta de avanços na agenda das PCAF, sua abrangência foi detalhada no Quadro 1 e envolve 

também a falta de financiamento, apoio, efetividade, pessoal e produção técnico-científica 

sobre a agenda de PCAF no SUS.  

Adicionalmente, para planejar e agir estrategicamente quando surgirem janelas de 

oportunidades, é preciso fortalecer as capacidades de pesquisadores, profissionais e 

formuladores de políticas 71. Nesse contexto, o presente ensaio estruturou ações e práticas de 

advocacy de acordo com os quatro pilares estratégicos propostos no Guia de Ações de Advocacy 

para a Agenda 2030: a) produção de conhecimento; b) comunicação; c) mobilização social; e 

d) incidência política direta 33. A Figura 2 ilustra os referidos pilares das ações de advocacy das 

PCAF no SUS. 
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Figura 2. Pilares das ações de advocacy das práticas corporais e atividades físicas do Sistema 

Único de Saúde.  

 
Fonte: Elaboração própria.  

 

a) Produção de conhecimento 

A produção de conhecimento para embasar a sensibilização da população e a incidência 

junto aos decisores públicos sobre a relevância das PCAF para a saúde e para a agenda proposta 

no SUS, a partir das evidências científicas mais robustas e atuais, constitui um ponto de partida. 

Esse pilar é essencial para o convencimento e para rebater argumentos contrários, sendo 

necessário garantir que as informações técnicas sejam as mais completas e atualizadas possíveis 

para subsidiar o debate 33. As evidências sobre as PCAF podem ser utilizadas para descrever 

aspectos epidemiológicos, como a magnitude e as tendências da PCAF segundo tempo e espaço 

geográfico, o perfil de morbimortalidade associada à falta de atividade física e as PCAF como 

fator de proteção para diversos eventos de saúde, assim como a avaliação do impacto de 

políticas e intervenções de saúde voltadas às PCAF 30. 
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Apesar do reconhecimento da ciência como fundamental para orientar as PCAF, é 

imperativo que o conhecimento científico produzido seja também traduzido, mobilizado, 

disseminado, de tal forma que sejam implementadas políticas públicas efetivas 30,34. Um 

exemplo a ser replicado de ação estratégica baseada em evidências científicas robustas e sem 

conflitos de interesse foi a implementação e a disseminação do Guia de Atividade Física para 

a População Brasileira, elaborado em linguagem acessível à população geral, a partir das 

evidências científicas robustas, submetido em consulta pública 72. 

O Brasil ocupa a quarta posição mundial na produção científica em PCAF, contudo, o 

desenvolvimento de pesquisas com foco em intervenções e políticas ainda é pouco explorado 
73,74. Diante disso, e visando ao avanço das PCAF enquanto política pública de saúde no SUS, 

recentes pesquisas nacionais passaram a debater o planejamento em saúde 65, o financiamento 
63, a oferta e a participação nas atividades coletivas de PCAF na APS 75,76 e a proposição de 

uma agenda quadrienal 67. Esse novo cenário da discussão científica visa a estimular e dar 

subsídios ao fortalecimento de programas e ações com vistas à ampliação da oferta e à redução 

das iniquidades de acesso às PCAF. 

 

b) Comunicação 

A comunicação visa sensibilizar e engajar tanto a população quanto os formadores de 

opinião e os decisores-chave 33. As ações de comunicação para o avanço da agenda das PCAF 

têm como objetivos: a) engajar a população como aliada dessa causa, fortalecendo a ação 

coletiva e a pressão política sobre os tomadores de decisão; e b) realizar comunicação direta 

com gestores e formuladores de políticas para influenciar as decisões no âmbito do SUS. 

Para avançar na agenda do Quadro 1, propõe-se que a comunicação não deva meramente 

trazer conteúdos sobre as PCAF e seus benefícios para a saúde, como ocorreu, por exemplo, 

com a campanha “Eu quero me exercitar”, divulgada no Portal Saúde Brasil 77. A comunicação, 

enquanto estratégia de advocacy, deverá também enfatizar que o acesso a essas práticas 

constitui um direito da população brasileira e deve ser garantido por meio de políticas públicas, 

visando a contribuir para o empoderamento da população na formulação, na implementação, 

no monitoramento e na avaliação dessas políticas na APS do SUS 78. 

Essa comunicação pode assumir diferentes formatos, incluindo o uso de mídias digitais, 

comunitárias e de massa, com linguagem simples e acessível. Dentre as estratégias de 

comunicação das PCAF, reconhecendo as limitações bem como a necessidade de estarem 

articuladas com estratégias, políticas e programas da APS do SUS, propõe-se a realização de 

campanhas nacionais com ampla divulgação em datas estratégicas do calendário da saúde, 
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como, por exemplo, o Dia Nacional de Combate ao Sedentarismo (10/03) e o Dia do Esporte 

(23/06), além do Dia Mundial da Atividade Física (06/04) e do Dia Mundial da Saúde (07/04), 

além de datas alusivas à prevenção e ao enfrentamento das DCNT. 

A comunicação proposta com a função de defesa da agenda está inserida em algo mais 

amplo: a literacia em saúde, entendida como o conjunto de conhecimentos e competências 

pessoais que permitem às pessoas acessar, compreender, avaliar e utilizar informações para 

promover e manter a saúde ao longo da vida 27. Assim, busca-se promover o acesso a 

informações em saúde claras, culturalmente adequadas e baseadas em evidências, bem como 

fortalecer a capacidade crítica e prática das pessoas para utilizá-las, com vistas tanto ao 

aprimoramento da tomada de decisão individual quanto ao fomento do engajamento em ações 

coletivas de promoção da saúde, especialmente aquelas orientadas ao enfrentamento dos 

determinantes sociais da saúde. 

Para tanto, urge desenvolver estratégias de comunicação que desnormalizem e 

exponham práticas de atores comerciais que não defendem os interesses da saúde pública. Por 

exemplo, a Copa do Mundo da Federação Internacional de Futebol (FIFA) de 2026 poderia ser 

considerada uma “janela de oportunidade” para o fortalecimento das estratégias de 

comunicação no âmbito das PCAF. Entretanto, é difícil crer que isso ocorrerá, pois, embora 

exista ampla mobilização social e midiática em torno do evento — o que poderia contribuir 

para o debate público sobre a relevância do esporte e de outras PCAF para a saúde — o esporte 

de rendimento, fortemente orientado por interesses econômicos, tende a se afastar do debate 

em defesa da saúde pública ao estabelecer vínculos com atores comerciais com conflitos de 

interesses. Como exemplo disso, destacamos que as competições e eventos esportivos 

promovidos pela FIFA são patrocinados há décadas por empresas cujas políticas, práticas ou 

produtos entram em conflito com os da saúde pública, como as de bebidas açucaradas, álcool e 

alimentos ultraprocessados 79,80. O mesmo ocorre, em maior ou menor grau, em outros eventos 

esportivos, como os Jogos Olímpicos. 

Em complemento, essas empresas, em parceria com a FIFA, utilizam os eventos 

esportivos para divulgar suas marcas e produtos e para promover sua imagem por meio da 

“lavagem de imagem pelo esporte” (sportswashing) 80. Considerando que os atores comerciais 

com conflitos de interesses não agem isoladamente, mas ao lado de outros agentes, incluindo 

representantes de governos, que possuem potencial para restringir os danos à saúde causados 

comercialmente 36, é premente reverter esse cenário em que o esporte de rendimento atua como 

um “vetor” que contribui para o adoecimento da população, em especial de crianças e 

adolescentes. 
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c) Mobilização social 

A mobilização tem como objetivo mapear e dialogar com os atores que já atuam, de 

alguma forma, com o tema. Para tanto, devem ser estabelecidas parcerias com diferentes atores, 

de modo que, quanto maior o número e a diversidade de apoiadores e interlocutores articulados 

em torno de uma agenda comum, maiores são as chances de ampliar sua visibilidade junto à 

população e ao poder público 33. A mobilização comunitária pode exercer papel importante na 

defesa dessa agenda por meio da construção de coalizões e da aproximação de agendas 

convergentes. 

Considerando que o Estado deve promover o acesso às PCAF, preferencialmente de 

forma prazerosa, segura e equitativa 81, esse direito precisa abranger formas e mecanismos de 

participação social em fóruns formalizados para essa finalidade, a fim de negociar e pactuar 

com os governos, objetivando investimentos em políticas públicas que visem a assegurar esse 

direito 46. Os Conselhos de Saúde, a priori, são espaços que foram constituídos para garantir a 

participação de usuários, profissionais e gestores do SUS, e portanto, precisam ampliar o debate 

sobre as políticas de PCAF. 

Como outra oportunidade estratégica de mobilização da agenda das PCAF no âmbito 

do SUS, vale destacar as etapas municipais, estaduais/distrital e nacional da 18ª Conferência 

Nacional de Saúde (CNS), entre março de 2026 e abril de 2027, cujo tema é “Saúde, 

Democracia, Soberania e SUS — cuidar do povo é cuidar do Brasil” 82. Trata-se do principal 

espaço de participação social e de planejamento ascendente do sistema, no qual as demandas 

locais podem ser transformadas em diretrizes que influenciam diretamente o planejamento e o 

financiamento das políticas públicas de saúde. Portanto, a 18ª CNS é uma excelente 

oportunidade de articulação de atores e de realização de atividades de mobilização para a 

agenda das PCAF no SUS, pois reúne gestores, trabalhadores e usuários do SUS de todo o país 

para a definição de prioridades e elaboração de propostas para o Plano Nacional de Saúde 2028–

2031 82. 

Um exemplo de iniciativa pioneira e que pode ser considerada exitosa de mobilização 

e participação social relacionada às PCAF no SUS foi a inclusão da proposta de fortalecimento 

das PCAF na APS do SUS no processo denominado “Brasil Participativo”, com a finalidade de 

pactuação de metas no Plano Plurianual 2024–2027 83. Essa estratégia de promover a 

participação social por meio de plataforma digital, além de ser considerada uma tendência, pode 

ser uma oportunidade para fortalecer a democracia e ampliar o engajamento popular na defesa 

de pautas consideradas relevantes pela sociedade, incluindo as PCAF no SUS. 
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Para além dessas, as ações de difusão e disseminação estabelecidas no “Guia de 

Atividade Física para a População: recomendações para os profissionais e gestores de saúde” 
84 podem servir de inspiração para a mobilização social. Como exemplo de ações possíveis de 

serem realizadas pelos profissionais de saúde, destaca-se a inclusão do tema das PCAF em 

campanhas em datas alusivas ao calendário da saúde, nos meios de comunicação do território 

e nas reuniões de equipes, dentre outras 84. No âmbito da gestão, destacam-se a inclusão da 

pauta nas reuniões colegiadas de gestão e nas reuniões dos conselhos de saúde e nas 

conferências de saúde, nas ações de comunicação em saúde (rádio, TV, mídias sociais, entre 

outros), nas ações formativas dos profissionais de saúde, bem como em estratégias de telegestão 

(videoconferência, webconferência e streaming) 84. 

Diante do exposto, a mobilização social em torno das PCAF tem o potencial de ampliar 

as chances de priorização da agenda nos instrumentos de planejamento e de pactuação tripartite 

sobre o financiamento das ações e programas no SUS.   

 

d) Incidência política 

Os três pilares anteriores servem para fortalecer a etapa de incidência direta junto ao 

poder público, reconhecida como “advocacy direto” 33. Essa etapa envolve o contato direto com 

os tomadores de decisão sobre a agenda que se deseja avançar e pode incluir parlamentares, 

gestores do Poder Executivo e outros atores, visando à construção de coalizões em apoio à pauta 

e à ocupação estratégica de espaços políticos para ampliar sua relevância e visibilidade, como 

por meio de reuniões, participação em audiências públicas e articulação com bancadas 

temáticas e frentes parlamentares 33. 

Este ensaio mapeou, como exemplo de incidência direta sobre as PCAF no SUS, 

algumas estratégias em defesa da criação da PNPCAF, tais como: 1) cobranças técnico-

institucionais junto aos gestores e representantes do Ministério da Saúde; 2) articulação política 

para apoio parlamentar; 3) articulação institucional para mobilização de sociedades médicas e 

da sociedade civil 68,69. Ainda que não possa ser estabelecida causalidade, após essa mobilização 

em torno da PNPCAF, diferentes acontecimentos apontam para a hipótese de que ela alcançou 

visibilidade, como a criação de uma estrutura organizacional específica no Ministério da Saúde 

(Coordenação de Práticas Corporais e Atividades Físicas na Atenção Primária à Saúde – Copaf) 

e a reformulação do Programa Academia da Saúde 85,86. 

Outra janela de oportunidade para a incidência direta das PCAF no âmbito do SUS são 

as eleições de 2026 para a Presidência da República, governos estaduais e Congresso Nacional. 

As disputas entre distintos projetos políticos para o país, com implicações diretas nas políticas 
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sociais, podem representar tanto ameaças, como o desmonte do SUS, inclusive no que se refere 

à promoção das PCAF, quanto oportunidades para o seu fortalecimento. A depender da 

orientação político-ideológica dos governos eleitos, poderá haver retração de investimentos, 

descontinuidade de programas e enfraquecimento da participação social ou, em contraponto, a 

consolidação de um ambiente institucional mais favorável, que constitua um verdadeiro 

“terreno fértil” para a ampliação da incidência política no campo das PCAF. 

Assim, a defesa de projetos comprometidos com os princípios da universalidade, 

integralidade e equidade do SUS torna-se central para assegurar que essas práticas sejam 

reconhecidas e efetivadas como direito da população, integrando, de forma estruturante, as 

políticas de promoção da saúde no país.  

 

4. Quem deve participar do advocacy para o fortalecimento das Práticas Corporais e 

Atividades Físicas no âmbito do SUS? 

Na perspectiva da contribuição que ideias, crenças e valores de diferentes grupos 

exercem sobre processos decisórios no ciclo de uma política pública, o Advocacy Coalition 

Framework é um dos principais modelos de análise da tomada de decisão 87. Uma das premissas 

básicas desse modelo é a de que a maneira mais útil de pensar a mudança de políticas ao longo 

do tempo é focar na interação de atores estratégicos de diferentes instituições que acompanham 

e buscam influenciar a tomada de decisões em uma arena política 88. 

Além disso, o referido modelo estabelece que as disputas para transformar políticas 

públicas se dão entre diferentes atores articulados em coalizões de advocacy. Essas coalizões 

se agregam em função de interesses, ideias e valores comuns, que operam em um sistema de 

crenças em diferentes níveis, desde valores mais profundos, como posições ideológicas, até 

valores secundários, que contemplam estratégias e ferramentas para efetivar a política, 

incluindo um amplo conjunto de crenças mais específicas sobre a gravidade do problema, a 

importância relativa de fatores causais em contextos específicos, preferências de políticas 

quanto a regulações desejáveis ou alocações orçamentárias, o desenho de instituições 

específicas e as avaliações do desempenho de diferentes atores 87,88. 

Dentre os atores estratégicos para compor uma rede ampliada de advocacy das PCAF 

no SUS, incluem-se: a comunidade (usuários atendidos no SUS); as organizações da sociedade 

civil; o governo (representado por gestores e profissionais de saúde das três esferas de gestão 

do SUS); a academia (sociedades científicas, pesquisadores e docentes); os conselhos e 

associações de profissionais de saúde; e os influenciadores das áreas da saúde e do esporte. 

Esses últimos atores devem estar alinhados aos interesses primários de defesa da saúde e das 
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PCAF enquanto um direito, reconhecendo as iniquidades no seu acesso e, portanto, à 

necessidade de políticas públicas para a redução de barreiras e ampliação do acesso às PCAF. 

O Quadro 2 apresenta a proposta de atores estratégicos e de suas possibilidades de 

contribuição para o advocacy das PCAF no SUS. Cabe ressaltar que essa separação é feita para 

fins didáticos, já que, por exemplo, em muitos casos pode haver multiplicidade de papéis, ou 

seja, um profissional pode atuar simultaneamente na academia e em um conselho ou associação. 

 

Quadro 2. Atores estratégicos e possibilidades de contribuição para o advocacy das práticas 

corporais e atividades físicas no Sistema Único de Saúde. 

Atores estratégicos Possibilidades de contribuição para o advocacy 

Comunidade (usuários do SUS) Demandar políticas públicas; participar de fóruns e conselhos; 
fortalecer a pressão e o controle social. 

Organizações da sociedade civil 

Liderar coalizões; organizar e promover campanhas; pressionar 
governos e parlamentares; fortalecer a mobilização social em 
torno do advocacy; incidir junto ao poder Legislativo e 
Executivo. 

Governo (gestores e profissionais de saúde 
das esferas federal, estadual e municipal*) 

Defender as políticas “por dentro” da estrutura institucional do 
SUS nos âmbitos federal, estadual e municipal; implementar 
estratégias, programas e ações; promover a articulação 
intersetorial nos diferentes níveis de gestão; incidir junto ao 
poder Legislativo e Executivo..  

Academia (sociedades científicas, 
pesquisadores e docentes) 

Elaborar posicionamentos técnicos; articular consensos no 
campo; produzir evidências científicas; traduzir conhecimento 
para políticas; realizar apoio técnico aos gestores e profissionais; 
fortalecer a legitimidade científica; incidir junto ao poder 
Legislativo e Executivo. 

Associações e Conselhos de profissionais 
de saúde 

Organizar e promover campanhas; realizar o advocacy 
institucional; incidir junto ao poder Legislativo e Executivo. 

Influenciadores das áreas da Saúde e do 
Esporte 

Atuar como porta-vozes; sensibilizar mídia e tomadores de 
decisão; dar visibilidade à agenda; inspirar engajamento 
comunitário; incidir junto ao poder Legislativo e Executivo. 

Legenda: (*) - Conforme explicitado antes, a ênfase é na gestão federal do SUS a partir da capacidade do Ministério 
da Saúde de instituir e fomentar políticas públicas que serão implementadas nos municípios. Logo, gestores e 
trabalhadores estaduais e principalmente municipais operacionalizam tais políticas no cotidiano. 
Fonte: Elaboração própria. 
 

Muitos casos de sucesso resultantes do advocacy em saúde pública foram caracterizados 

pela presença de atores enquanto formadores de opinião e propulsores da tomada de decisão, 

que desempenharam papel fundamental ao despertar a motivação em outras pessoas e 
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impulsionar mudanças na agenda 30. Nesse sentido, considerando a relação estrutural e inerente 

dos profissionais da Educação Física com as PCAF, essa categoria precisa “entrar em campo” 

e assumir protagonismo nas ações de advocacy, embora essa atuação não deva ser exclusiva 

dessa área. 

A constituição de uma rede coordenada e articulada, com a participação de sociedades 

científicas do campo da educação física, especialmente o Colégio Brasileiro de Ciências do 

Esporte (CBCE) e a Sociedade Brasileira de Atividade Física e Saúde (SBAFS), de campos 

correlatos com os quais há interseção, como a Saúde Coletiva, representada pela Associação 

Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco), de pesquisadores e docentes, das associações 

profissionais e dos Conselhos Federal e Regionais de Educação Física (CONFEF/CREFs), pode 

fortalecer o advocacy em defesa das PCAF no SUS. Destacam-se ainda a participação de atores 

de outros coletivos com potencial para o fortalecimento da agenda de promoção das PCAF, tais 

como a Rede Vidas Ativas, o Fórum Intersetorial de DCNT no Brasil, a Rede de Esporte pela 

Mudança Social e a ACT Promoção da Saúde, entre outros. 

 

Considerações finais 

Espera-se que o presente ensaio contribua para a ampliação do debate e para a 

qualificação das ações de advocacy sobre as PCAF no SUS, convidando diferentes atores 

estratégicos a contribuírem com o tema. 

Estudos futuros de revisão são necessários para identificar as produções científicas e as 

lacunas do conhecimento relacionadas ao advocacy sobre o tema das PCAF nos sistemas de 

saúde pública em âmbito global. Também se fazem necessários estudos de mapeamento 

detalhado dos atores alinhados ao interesse primário de ampliação das PCAF enquanto política 

de saúde pública, bem como dos atores com potenciais conflitos de interesses.  

Em conclusão, no contexto dos 20 anos da PNPS, o fortalecimento da agenda das PCAF 

no SUS, a partir do conjunto de ações e práticas de advocacy estruturadas neste ensaio, pode 

servir como elemento estratégico para consolidar as PCAF como política pública de saúde 

orientada pela equidade e como direito da população brasileira, podendo culminar na criação 

da PNPCAF, com vistas a fortalecer as iniciativas existentes e ampliar o acesso por meio dos 

serviços de saúde do SUS. 
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